
                                    ACORDO DE LÍDERES Nº CM-001/2023

Exmo. Sr.
Vereador Eduardo Print  Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Os  líderes  que  subscrevem,  apresentam  a  Vossa  Excelência,  o  presente
ACORDO DE LÍDERES, nos exatos termos do art. 64, § 4º, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Divinópolis, visando alterar procedimento específico relacionado ao
disposto art. 215, §5º do Regimento Interno

O  acordo  de  líderes  assinado  sem  alterar  essencialidades  do  processo
legislativo, resolve:

Transferir a realização da Reunião Especial para entrega de moções que seria
realizada no dia 30 de março (quinta-feira) para o dia 23 de março (quinta-feira)
logo após a reunião ordinária

Divinópolis, 17 de março de 2023.

Vereador Hilton de Aguiar
Líder PMDB

Vereadora Ana Paula
Líder PSC

Vereador  Josafá
Líder CDN

Vereador Rodyson   do Zé Milton
Líder PV

Vereador Rodrigo Kaboja
Líder  PSD

Vereador Flávio Marra
Líder  do Patriota

Vereador Eduardo Print Júnior
Líder PSDB

Vereador Hilton de Aguiar
Líder do MDB

Vereador Israel da Farmácia
Líder  PDT

Vereador Ney Burguer
Líder   PSB

Vereador Roger  Viegas
Líder    - REPUBLICANOS
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